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2.5. Não poderáo disputar esta licitaçáol

2.5.1. aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s),

2.5.2. autor do antepÍojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele reiacionados;
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'I'orna-sc públioo, para conhccirncnto dos licitantcs, rlLrc a l'rcl'citura M Lrrr icipal clc lpLrciras. att avés clas tlivcrsas

sccl'ctariâs pol irltcrnródio do Prcgociro Ollcial do rnunicípio c mcnbros tla ccluipc dc apoio, rcalizarii licitaçiio.

rra rnotlalidade PI(lr(iÀ(). rra [ornra l:l.lil ItONIC^. corrr clilór'io tlc jtrlg.arrcrrttr nlclol l)rcç() pr)r il(ru.
rcalizarh licitação, para rcgistro de prcç()s. na rnodaliclltlc l'ltli(iÃO, na l'onrra lrl,lil l{ÔNlCA, nos lcrrnos rla

Lci n" )4.133, dc l" dc abril de 2021, do l)ccrcto n" 11.462, dc 3l clc rnarço Llc 2023, c dcmais lcgislação

aplicrivcl c. aincla, dc acordo com as concliçircs cstabclccirlls ncstc Iitlitlrl.

I)a1a tlir Scssiro: 10lll2l2ll25

Ilorrhrio:09:00hs

Locâl: h t t Ds: //rvrrlr,.l ici ta n cl. co m. b r/

1. OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE COMBUSTiVEIS PAI]A

ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICIPIO DE IPUEIRAS - CE

1.1 , DO REGISTRO DE PREÇOS

1.2. As regras referentes aos órgáos gerenciador e participantes, beír con'lo a eventuais adesôes sào an
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2. DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transaçóes efetuadas em seu noÍre
assume comô firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados drretanreirli,
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou enlidaoe
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, arno;
que por terceiÍos.

2.2. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exâtidão dos seus dadôs cadastrais nos Sistêmas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos ôrgãos responsáveis pela informaçáo
devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteraçáo dos Íegistros táo logô identifique incorreção cú
aqueles se tornem desatualizados.

2.3. A náo observância do disposto no item anlerior poderá ensclar desclassificaçáo no múÍrcnru J.

habilitaçáo.

2.4. Será concedido tÍatamento Íavorecido para as microempresas e ernpresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artiqo-1_0 da Lei no 14.,]33, de2A21. paz o agricuitor íamLlai r,'

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da !!t
Complementar n"'123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015

física ou ju rid LCír
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela eleboraçáo do projeto b
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do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controladoÍ, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico c r

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar

da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe Íoi imposta,

2.5.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira.

trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cónluge

companheiro ou paÍente em linha reta, colaterat ou por afinidade, atê o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si:

2.5.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇáo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tÍabâlho infantil, por submissác .lÉr

trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedaoos
pela legislaçáo trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante,

2.5.9. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo.

2.5.10. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇóes que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego nos termos da legislaçáo que

disciplina a matéria, conforme § 1'do art. 9o da Lei n" 14.133. de 2021

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licllante que atue em substituiçâc
a outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusivc a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidarnente conrprovado o ilícito ou a utilizaçáo
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçào
de execução da licitaÇão ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos aulores do projeto as empresas integrantes do rresnro grupo econômico

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 nâo impede a licitaçáo ou a contrataÇáo de serv ço que inclua corno

encargo do contratado a elaboração do proleto básico e do projeto executlvc l]as contrataçôes integrac):rs. v

do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.

2.10. Em licitaçÕes e contrataçoes realizadas no âmbito dê projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o ro
de pessoas sãr'rcionadas por essas entldades ou que seja declarada inidônea nos tei'mos da Lei n'
14.133t2021.

2.11. A vedaçáo de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduÇáo da contrataÇão na

qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante de

empÍesa que pÍeste assessorra técnica.

VPàrq. dê C:dêde José Coi!à Mê[o5. o] Centro lpue a5 CÊa.ê
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO

3.1 . Na presente licitaçáo, a Íase de habilitação antecederá a fase de apíesentaçáo de propostas e lances.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preÇo

ou o percentual de desconto, coníorme o critério de.julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preÇo ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens dêste
Ed ital.

3.4. No cadastÍamento da proposta inicial, o licitanie declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençoes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação deíinidos no instrumento convocatório,

náo emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigosc ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos terrnos do art of'
XXXlll, da Constituiçáo

3.4.3. náo possui empÍegados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. '1" e no inciso lll do art. 5" da ConstituicêA_Eellercl,

3 4.4 cumpre as exigências oe reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemâ
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n'14.133. de 2021

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deveÍá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artiqo 3' da Lei Complementar n" 123, de 2006 , estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecldo
em seus arts.42 a 49 , observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art 4o, da Lei n.o 14.133 de 2021

3.6.1. no item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte. a
assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participaçâo náo for exclusiva para m croempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeiro de o licitante náo ter direito ao

tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar n" 123,_de2!Q6, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

na Lei n" 14.'133. de 2021, e neste Edital.

3 B. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaçáo anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

:.; rr.r ll.: L.LÕ!,li rl
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3.9. Náo haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos iie
habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrêrá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e d2

fase de envio de lances.

3.í0. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes
convocados para apresentaçáo de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

Íinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes reg ras:

3.1 1 . 1 . a aplicação do intervalo mÍnimo de diÍerença de valores ou de pêrcentuais entre os lances
que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, Íespeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo Íornecedor durante a fase de disputa, sendo vedadol

3.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critêrio de
julgamento por menor preÇoi e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o criterio de julgamento por maior desconto.

3.1 3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na Íorma do item 3 1 I

possuirá caráter sigiloso para os demais Íornecedores e para o óÍgáo ou entidade promotora da licitaçãc
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controie externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operaçóes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diant-.
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexáo.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento q.rc
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eietronrco, Cos

segu intes cam pos:

4.1.1. valor unitário aLt desconto... .. (mensal, LtnÍtária ctc , confanne o caso) e ...... (anLtal. latal.) .l)
item;

4.1.2 l\4arcal

4.1.3. Fabricante:

4.1.4. Quantidade cotada. devendo respeitar o minimo de ......

4.2. Todas as especiÍicaÇÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.2.1.

contratacão.
O licitante INÁOt poderá oferecer prolrosla en auantitativa inlerior ao máxímo orevistr: otir,t

.sFlv.
WlN
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4 3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacronars. encargos previdenc'án{.
trabalhistas, tributários, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta olr indiretamente na execução do

objeto.

4.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de êxclusrva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de errc
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tnbutos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇôes nelas

contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de Referência assumindo o proponenle o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, beffi 0ílrno de fcrnecer os materiais
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, suâ substituiçào.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data cie

sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecrdos nas normas de regêncra de

contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçoes públicas

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da apiicaÇàc)

do desconto ofertado deverá respeitar os preÇos máximos previstos no item 4.9.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilizaçáo pelo Íribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoÇáo das medidas necessárias ao exato cumprirnenio
da lei, nos termos do art. 71. inciso lX, da ConstituiÇáo; ou condenaçào dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso venÍlcada a ocorrência dê

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençÕes coletivas ou sentenÇas normativas que

regem as categorias profissionais que executaráo o serviço e as respectivas datas bases e vigências, ccrn
base na ClassiÍicaÇão Brasileira de OcupaçÕes - CBO.

4.1 0. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário norÍnativo previsto no instru mento colet:vc

aplicável ou do salário-minimo vigente, o que for maior.

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÀO DE

Çl_----

Jb ã

5. DA ABERTURA
LANCES

5.1. A abertura da presente licitaçáo daÊse-á automaticamente em sessão pública, por meio de sisteÍna
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçáo, quando for o

caso, anterioÍmente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

)
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5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meLo

sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no regi

ffi l,€lt

C

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horàrio fixado para abertura ca

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente pocieÍá oferecer Íance de valor infenor oLt percenlual de desconto superior z:
último por ele oÍertado e registrado pelo sistema.

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluiÍ seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o Ínodo ic dlsputa "aberto e fechado , i:l
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.1 1 . A etapa de lances da sessAo pública terá du ração in icial de 1 5 min (q uinze minutos). ApÓs esse prazo

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo

de ate 10 min (dez minutos), alêatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

5.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oponunldade para que o autor dâ oÍert:

de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez por cento) supenores àquela possam ofertaf

um lance final e fechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

5.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, ofereceÍ um lance Íinal e íechado

em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os Iances segundo

a ordem crescente de valores.

5. 13.1. Não havendo lance Íinal e fechado classificado na foína eslabclecida nos itens anlcÍiúr.:.
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classiÍicaçáo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seÍá sigiloso até o

encerramento deste prazo.

5.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance Íechado atender às exigências de habiiitaçâo

5.15. Em caso de Íalha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deveráo s:r
desconsiderados pelo PÍegoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade

compêtente;

5.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo prÓprio do sistema.

5.16. Não serão aceitos dojs ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

S.18. No caso de desconexão com o Pregoeiío, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos iances.

Pêrq dà Cidêde José Co.râ l'1ê1o5. oT 'cent.o lpueifà: C3ê.4
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5.19. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a'10 m,rl

(dez minutos), a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, nc sítio eletrônico utilizado para divulgação

5.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conÍornre delinido rreste Edital e seus anexos

5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.22. As propostas de macroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na Íaixa de até

5% (cinco por cento) acima do melhor lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada

5.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta pl:ra

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, rro prazo de 5 (cinco) rnrrtutor'

controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇáo automática para tanto.

5.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍte melhor classiÍicada desista ou nào s.,

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classiÍicaÇão, para

o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elírs

paÍa que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍert;l

5.?6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preÍerência em relaçáo ao prodLrto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus .rs

rnargens de preÍerência, conforme regulamento.

5.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, or,

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lancês fina:j
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

5.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previslc

na lei 14.13312021, assêgurando-sê a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

5.28.1. no pais;

5.28.2. por empresas brasileiras;

5.28.3. por empíesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,

5.?8.4. por emprêsas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que ateníam às regras de acessibilidaj.,
previstas na legislação.

5.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

5.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo para que sela obtida

melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçÕes drferentes das prevtslas neste Edital

5.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado q ue, no prazo de OZ (duas) horas, envi,:

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o casc)

dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e jil
apresentados.

I
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5.31. Após a negociaÇáo do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de acelt.l.ríi:r.) . lulgamento da proposlál
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o lictante provsoriamente classiÍicedo

em primeiro lugar atende às condiÇÕes de participaçáo no certame, conÍorme previsto no art. 14 da t.el il"
egislação correlata e no item 2.5 do edital, especialrnente quanto à existência de sanção 0.r.

impeça a participaçáo no certame ou a Íutura contratação, mediante a consuita aos seguintes cadastros.

6,1 .1 , SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ControladôÍ a-

Geral da Uniáo (https://www. portaltransparencia.qov. br/sancoes/ceis), e

6.1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CN EP, mantido pela Controladoria-Geral da U nlâo
(https://www. portaltransparencia. qov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada êm nome da empresa llc tante e tambérn de seu sóc ,
maloritário, por força da vedação de que trata o ?dg

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das empresas apontadas no RelatóIio dc

Ocorrências Impeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. capul)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN n'3/2018, art. 29, §1").

6.3.2. O licitante será convocado para maniÍesiaçáo previamente a uma eventual desclassificaÇão
(lN n" 3/2018, art.29. §2").

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o Iicitante será reputado inabilitado, por falta de condLçáu

de particjpaçáo.

6.4. Na hipótese de inversáo das fases de habilitaÇáo e julgamento, caso atendidas as condiçôes de

participação, será iniciado o procedimento de habilitaçáo.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar lenha se utllizado de algum tratamento
favorecido às NilE/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneÍicio, em conformidade com os itens Errol

Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condiçóes de participação e de utilizaçáo do traianrento favorecido, o pregoeLri)

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaÇão ao objeto e à compatibilldade i.l(l

preço em relação ao máximo estipulado para contraiaçáo nêste Edital e enr seus anexos, observado c

disposto no artiq o 29 a 35 da lN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva ír

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as llcitantes, inÍorma-se que foram utilizados ôs seguintcs

acordos, dissídios ou convenÇÕes coletivas de trabalho no cálculo do valor êstimado pela AdministraÇáo:

6.7.1. lindicar os acordos, dissídios ou convenÇóes coletivas],

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não e (sáo) Ce utilização obrigatórla pelcs

licitantes, mas, ao longo da execuçáo contratual, sempre se exigrrá o curnprimento dos acordos, dissíd os

ou convençÕes coletivas adotados por cada licitante/contratado.

6.8. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiverviciosinsanáveis,

r ,rr.ri i:.i rf iril pÊêrq. d: Cld.de .José Co:r: 1"1;io1. o I - Cenrro lp- rr'r! a:!r:
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6.8.2. náo obedecer às especificaÇÕes técnicas contidas no Termo Ce Referência,

6.8.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acirna do preÇc máximo deÍinido para .,

contrataçáo,

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos
desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviÇos em geral, é indício de inexequibilidade das oropostas valores jnfeÍiores e
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Adn'rnistraçáo.

6.9.1. A inexeq uibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência.lo
pregoeiro, que comprove:

ô.9.1 .1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6 10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçôes acirla, a análise de exequibilidadc

e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preÇo global ou empreitada tntegrd

semi-integrada ou integrada, a caracle(izaçáo do sobrepreÇo se dará pela supeíação do valor globa

estimado,

6.10.2. No regime de êmpreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pe â

superação do valor global estimado e pela superaÇão de cLtsta unitátia uda como relevanle, conforffie
planilha anexa ao edital;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, seráo consideradas rnexequiveis as propostas cLrlcrl

valores Íorem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orÇado pelâ AdministraÇáo

independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a B5% (o tent.r

e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÇáo, equivalente à clifer.rnça entre este último e o vaiur

da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessrdede de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligencias, para que a empresa comprôve a

exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos cuslo!
unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçáo de Preços elaborada pela Administraçáo, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele e aborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.

6.12.1. Em se tíatando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocâdo a apresenter

à AdminiskaÇão, por meio êletrônico, as planilhas com indicaÇáo dos quantitativos e dos custôs unitár üs

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem corno com detalhamento das BonificaçÕes c

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivcs valores adequados ao valci
final da proposta vencedora, admitida a utilizaçáo dos preços unitáros, no caso de empreitada por prea

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contraiaçâo rntegracja, exclusivamente paríl

eventuais adequaçôes indispensáveis no cronograma ÍÍsico-financeiro e paa balizx excepc orr.l

aditamento posterior do contrato.
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6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mào de obra em regime de dedicaçâo
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administraçáo, o licitante deveÍá indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execuçáo contratual.

ô.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou

nâo estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diÍerenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contrataçáo, náo contrarier'r'l

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas reÍerenciais de produtividade,
comprovem a exequlbilidade da proposta.

6.12.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnlca da metodoiogia empregada
pela contratada, visando assegurar a execuçáo do objeto, desde que mantidas as condiçÕes para a justa
rem uneraçáo do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desc lass iÍicação da proposla A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que náo haja maloraçar.]
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contrataçáo;

6.131. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substància das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correçào a indicação d.i
recolhimento de impostos e contribuiçoes na forma do Simples Nacional, quando náo cabível esse regimc

6.14. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das espeoficaçoes do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.15. Caso o Termo de ReÍerência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primcrro
lugar deverá apresentá-la, conforme dasciplinado no Termo de Referência, sob pena de nâo aceitação dái

proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do procedimento
para a avaliaçáo das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

6.17. Os resultados das avaliaçoes serão divulgados por meio de mensagem no sistema

6 18. No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem justiÍicativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes prevrstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado náo Ío(em) aceita(s), o Pregoerro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

veriÍicaçáo da(s) amostra(s)e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaÇoes
constantes no Termo de ReÍeréncia.

7.1. A habilitação do licitante será verificada em meio as exigências editaiícias, através da documentaçáo
enviada através do sistema licitanet.

7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçào corÍrplementares, necessános a

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e lá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
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em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, conforme Art. 38. §2o
do Decreto FedeÂl 10.02412019

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchirnento de requisitos mediante
apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

7.4. Não seráo aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJiCPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7 .5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diierenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

7.6. Os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçáo retacionada nos itens a
seguir, para Íins de habilitação:

7.7. Habilitaçãolurídico:

7 .7 .1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.7.2. Em se tratando de m icroempreendedor individual - IVIEI: CertiÍicado da Condiçáo de
l\4icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade
no sítio www. portaldoempreendedor.gov. br,

7.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai
da respectiva sêde, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.7.4. lnscriÇão no Registro Públlco de Empresas N4ercantis onde opera, com averbaçáo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

7.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,

7.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bêm como o registro de que trata o art. '107 da Lei no 5.764, de 1971,

7.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

7.7.8. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de sua última alteraçÕes, sob pena de

inabilitaçáo;

7.8.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso; riss) l635 'i r79
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7.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medlante apresentaçáo de certidào

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da Uniáo

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n' 1.751 , de 0211012014, do SecretáÍio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

7.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante

Certidáo Negativa de Débitos Estaduais;

7.8.4. Prova de Regularidade com a Fazenda lvlunicipal do doÍnicilio ou sede do licltante, relatrva a

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.8.5. Prova de lnscriÇão no Cadastro de Conkibuintes Estadual e/ou tvlunicipal, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo dê atividade e compativel com o otrjeto contratual,

7.8.6. Prova de RêgulaÍidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

7.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de '1" de maio de 1943;

7.8.8. caso o licitante se.ja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante inserçáo de declaraçáo da Fazenda Estâdual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, no sistema, na forma da lei,

7.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço sela qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçáo de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. Contudo,

constatado a perfeita regularidade fiscal do licitante, será imediatamente apurado pela Procuradoria

Jurídica Municipal, onde se efetivará as medidas cabiveis a punição

7.9. OualiÍicaçáoEconômico-Financeira

7.9.1. Certidáo Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou lrquidação judicial, conÍorme o

caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade não

superior a 30 (trinta) dias da data da sua apresentação;

7.9.1.1. Balanço Patrimonial, demonstraçáo de resultado de êxercicio e demais demonstraçÔes

contábeis dos 2 (dois) últimos exercíctos sociais,

7.9.1.2. Serão aceatos o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis, transmitidos via SPED.

acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente.

7.9.1.3. As empresas constituídas no exercício em curso deveráo apresentar cÓpia do Balanço de

Abertura ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de abertura

e encerramento,

7.9.1.4. Deverá vir acompanhado do Balanço Patrimonial e DemonstraçÔes Contábeis os Termos oe

Abertura e de Encerramento do Livro Diário.

7.9.1.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG).

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (urn), resultantes da aplicação cas

íórmulas abaixo, com os valores extraÍdos de seu balanço patrimonial.
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7.9.1.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer cios

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capitai

mínimo ou patrimônio liquido) equivalenle a 10o/o ldez por cento) do valor total estimado da contrataçáo

ou do item pertinente.

7.10. QualificaçãoTecnica

7.lQ.1. Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatÍveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente. por meio da apresentaÇáo de

atestados Íornecidos poÍ pessoas jurídicas de direito público ou privado

7.10.2. O licitante disponibilizará todas as informaÇÕes necessárias à comprovaçâo da legitimidade

dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes a

veracidade das informaçÕes prestadas.

7.1O.3. Autorizaçáo para comercializaÇáo de combustíveis autornotivos (a atlvidade de revenda

varejista consiste na comercializaçáo de combustível automotivo em estabelecimento denominado posto.

expedido pela Agência Nacional do Petroleo - ANP (Lei n' 9.847/99 e Portarla ANP n' 116, de 5-7-20001

7.11. Licitante enquadrado como micÍoempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios cjo

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual, municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstraçÕes contábeis do últtmo exercicio.

7.12. A existência de restriçâo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista náo impede que a licitanlc

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte sela declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

7 .12.1. A declaÍação do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteÍior à fase cc

habilitação.

7.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa orl

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçáo no que tange à

regularidade fiscal e tÍabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaraçáo do vencedor, comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçáo de justificatlva

7.14. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhasta no prazo previsto no subitem anterior a carrclatá a jnabilitaçâo

do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificaçáo, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restriÇão na documentaçáo fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo pzzo paru regularizaçáo
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7.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seja por náo apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.17. Nos itens náo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçáo.

havêrá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC no 123, de 2006, seguindo-se a discipljna antes estabelecida para aceitação da proposta subsequenle.

7.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Eciital, o licitante será declaraCo

vencedor.

7.19. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários o suficientes para demonslrâr a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, seráo exigidos para fins de habrlitaçáo, nos lermos

dos arts 62 a 70 da Lei n'1 4.133 de 2021

7.20. Quando permitida a participaçáo de empresas estrangeirasque náo funcionem no Pais asexigênclas

de habilitação seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução

livre.

7 .21. Na hipótese de o licitante vencedor seÍ empresa estrangeira que náo Íuncione no País, para fins c:
assinatura do contrato ou da ata de reglstro de preÇos, os documentos exigidos para a habilitaçào serã(,

kaduzidos por trad utor juramentado no PaÍs e apostilados nos teÍmos do disposto no Decíeto no 8.660. de 29

de ianeirq!q2!lê, ou de outro que venha a substitu!lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

7.22. Será veriÍicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o

declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na Íorma da lei (art.63. L da Lei n"

14.13312021

7.23. Será veriÍicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de rnabilitaçào, a declaraçáo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

7.24. O licitante deverá apresentar, sob pena de d esclass iÍicaçào. declaraçáo de que suas propostas

econômicas compreêndem a integralidade dos custos para atendrmento dos dirertos trabalhistas asseguracc)

na Constituiçáo Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

8. Outras Exigências

8.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidade

das informaçóes prestadas, na forma da lei.

8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pata

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

8.3. Declaraçào de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustanlento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

8.4. Declaração de que náo utiliza de n]áo de obra direta ou indireta de rnenores de 18 (dezoito) anos ern

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.B54' 1999i
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8.5. Certidáo Especifica da Junta Comercial (constando todas as alteraÇôes das empresas) com dala Jil
emissáo náo superior a 30 (trinta) dias.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de dois dias úleis,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo, sem prejuizo das sançÔes previstas

na Lei no 14.133, de2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaçáo do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçáo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justiÍicativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinaiura cjrgilal e disponibilizada no sisterrr3

de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçÕes.

9.5. O preço registrado, com a indicaÇáo dos tornecedores, será drvulgado no PNCP e disponibilizadc

durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condlÇÔes

estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realtzaçáo de licitaçáo especifica

para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

g.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÔes

estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reservrt

na ordem de classificaçáo, paê íazé)o em igual prazo e nas condiçoes propostas pelo primeiro classificado

10. DA FORMAÇÃO OO CAOaSTRO DE RESERVA

1Q.2

10.1. Após a homologação da licitaçáo, será incluÍdo na ata, na forma de anexo. o

registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adludicatário

observada a classificação na licitaçáo, e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de clâssiÍicaçâo dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultacio

Co certame em relação ao licitante mais bem classificado

10.2.2. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou ÍornecedoÍes que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua

proposta orig inal.
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada quando h

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hLpóteses:

vet

10.3. 1 . q uando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no ed ital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.4. Na hipótese de nenh um dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatá rio

concôrdar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçoes propostas pelo primeiro classiÍicado

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma prevista no edital.

poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordern de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preÇo do adludicatário; ou

10.4.2. adludicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes.

observada a ordem de classiÍicaÇáo, quando frustrada a negociaçâo de melhor condiçáo.

11. DOS RECURSOS

11 1. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas à habilitação ou inabilitaÇáo de

licitantes, à anulaçáo ou revogaÇão da licitaçáo, observará o disposto no a[!J-0§-ds-Lel-D:14-1-13--de2!21

11.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recuÍso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação oti

inabilitação do licitante:

11 .3.1. a intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente sob pena de preclusão:

11.3.2. o pÍazo pae a manifestação da intenção de recorrer será de '10 (dez) minutos.

í1.3.3. o ptazo paâ apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoçáo da jnversáo de fases prevista no

M1, o prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaíninhados em campo próprio do sistema

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proierido a decisáo recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

1 1.6. Os recursos interpostos Íora do prazo não seráo conhecidos.

11.7 . O prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) drr-r

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçào da interposrçáo cio recurso, assegurada a vrsi::

imêdiata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

§ 1" do art 17 daLe) n" 14.133. d€l
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio elelrôn cc
https:i/m u n icip ios-lic itacoes. tce. ce.qov. br/index. php.

12. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

12.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, conl dolo ou culpa.

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame,

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.1 .2.1. náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

1,2.1.2.2. tecusarse a enviar o detalhamento da proposta quando exlgivel,

12.1.2.3. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.4. aptesentar proposta ou amostra em desacordo com âs especiticaçÕes do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇáo ex grda para a contrataçáo quarr r
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceri.lr
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

12.1.4. apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitaçáo

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1 .6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

12.1.6.2. induzi deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra ÍalsiÍicada ou deteriorada,

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licrtaÇâo

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.' 12.846

.YFiv.
*ituÉ

de 2013

12.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência,

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

12.3.1. a naturcza e a gravidade da infração cometida.

is9) 3685.137?
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstàncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública

12.3.5. a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas íl

orientaÇÕes dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado

12.4.1. Para as infÍaçóês previstas nos itens 12.1.1 , 12.1.2 e 12.1.3, a rnulta será de 0,5% a í 5% do

valor do contrato licitado.

12.4.?. Para as infraçÕes previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6. 12.1.7 e 12.1 .8, a multa será de

15o/o a 30%o do valor do contrato licitado.

12.5. As sanÇôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÇáo de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicaçáo da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intirnação

12.7 . A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência dâs

inÍaçÕes administrativas retacionadas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12. 1 .3, quando náo se justificar a imposrÇào

de penalidade mais grave, e itnpedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, peic) prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaÍaçáo de inidone dade paÍa licitar ou contralâr'

em decorrência da prática das inÍraçÕes dispostas nos itens 12 1.4, 12.1.5.12 1A 12.1.7 e 12.1.8, bem cornr,

pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.:l que justrfiquem a imposiÇáo de

penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contralaí, cuja duraçáo observará o prazo

revisto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021

uFiv.
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o contrato ou a ata de registro de preço, oLr urx

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisli'açáo, descrita no item 12 1 :l

caêcleizarc o descumprimento total da obrigação assumida e o suleitará ás pc|alidades e á mediata püi.r.l

da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promolora da lcitaÇão, rtos termos do art. 45. §4'34
lN SEGES/l\,4E n." 73 de 2422-

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a iÍrstauraçáo de processo C€

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou n]a s servidore. que avaliará fâios

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáflo paru to ptazo de 15 (quinze) dias úleis

contado da data de sua intimaÇáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzrr

12.11. Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÇáo das sanÇóes de advertência n'rulta .j

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÇáo, o qual será dirigido à autoridade que trvei

proÍerido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. CabeÍâ a apresentaÇão de pedido de reconsideração da apiicaçào cja sançáo de declaraÇào o.
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias [rteis, contado da data da intimaçâo, (]

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

12.13. O recurso e o pedtdo de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida li.'
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

!l905lii js!íú@Íl I>.-
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12.14. A aplicaçáo das sançóes previstas neste edital não exclui, em hpótese alguma, a obrigaçâo de

reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIOO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por lrreg!laridade na aplicaçáo da L,ei rrl

14. 'l 33 de 2421 , devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias uleis antes (lír clilta da abertura do certarne

13.2. A resposta à impugnaÇão ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítto eletrÔnico oÍic a]

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrÔnica, pclos

ptataforma que foi realizado a licitação ou pode ser enviada por email: cpl iltrtciras@gmail.com

13.4. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimenlos náo suspendem os prírzos previstos no certame

13.4.1 . A concessão de eíeito suspensivo à impugnação e medida cxctpcional e deverá sar nlotrv.r -r.r

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaÇão.

13.5. Acolhicja a impugnaçáo, será definida e publicada ncva data para a realizaçáo do cedame

14. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔrllco.

14.2. Náo havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato supervenrelrte que impeça a realizaÇão .lo

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequcnkr

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicarção em contrário, pelo Pre9oclr.)

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durânte a sessão pública observarão o hor.iÍ o

de Brasília - DF.

14.4. A homologaçáo do resultado desta licitaçáo náo implicârá direito.i uorrtrírtaÇão.

14.5. As normas disciplinadoras da licitaçáo serâo seftrpre rntcipretadas cn. favor da arnpliaçáo da drsptit..l

entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da AdministraÇão, o princípio da isonon.lia.

a Íinalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes aSSUmem todos oS cuStOS de preparaçáo e apresenlirÇáo de suas propostas o a

Administração não seÍá, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da co'.rducáJ

ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se á o dia do IniciJ ú

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais náo importará o afastamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

j4.g. O Edital e seus anexos estâo disponiveis, na integra, no Portal Nscional de Contrataçóes Públlcas

(PNCP) e endereço eletrônico https://munlcioios-licitacoes.tce.ce.qoy. Urliloq{ p.Xp

14.10. lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

14.10.1. ANEXO I - Termo de ReÍerência

14.10.1.1 . Apêndice do Anexc I - Estudo Técnico Preliminar
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ANEXO ll - I\,4inuta de Termo de Contrato

ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO lV - Modelo de DeclcraÇÕes

w
14.10.2.

1 4. 1 0.3.

14.10.4.

lpueiras Ce, 27 de )aneiro de 2425

1i"^"- [f^l--^ /)tr*^^^ "íL'[t-
Marcos Klinsm an Oliveira lvlelo

Agente dc Contratação do Município


